
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 235
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/10/2003
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal: 



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, visando efetuar a sinalização vertical e horizontal, com a respectiva colocação de placas e pintura do solo das vias públicas pertencentes à Vila Cidade Jardim, a fim de diminuir a velocidade dos veículos que por ali transitam e oferecer maior segurança à população local.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de outubro de 2003.
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